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ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 
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íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

FLEXÃO NOMINAL E VERBAL. PRONOMES: EMPREGO, 
FORMAS DE TRATAMENTO E COLOCAÇÃO. EMPREGO DE 

TEMPOS E MODOS VERBAIS. VOZES DO VERBO

ESTRUTURA E FORMAÇÃO DAS PALAVRAS
As palavras são formadas por estruturas menores, com 

significados próprios. Para isso, há vários processos que contribuem 
para a formação das palavras.

Estrutura das palavras
As palavras podem ser subdivididas em estruturas significativas 

menores - os morfemas, também chamados de elementos mórficos: 
– radical e raiz;
– vogal temática;
– tema;
– desinências;
– afixos;
– vogais e consoantes de ligação.
Radical: Elemento que contém a base de significação do 

vocábulo.
Exemplos
VENDer, PARTir, ALUNo, MAR.

Desinências: Elementos que indicam as flexões dos vocábulos.

Dividem-se em:

Nominais
Indicam flexões de gênero e número nos substantivos.
Exemplos
pequenO, pequenA, alunO, aluna.
pequenoS, pequenaS, alunoS, alunas.

Verbais
Indicam flexões de modo, tempo, pessoa e número nos verbos
Exemplos
vendêSSEmos, entregáRAmos. (modo e tempo)
vendesteS, entregásseIS. (pessoa e número)

Indica, nos verbos, a conjugação a que pertencem.
Exemplos
1ª conjugação: – A – cantAr
2ª conjugação: – E – fazEr
3ª conjugação: – I – sumIr

Observação
Nos substantivos ocorre vogal temática quando ela não indica 

oposição masculino/feminino.
Exemplos
livrO, dentE, paletó.

Tema: União do radical e a vogal temática.
Exemplos
CANTAr, CORREr, CONSUMIr.

Vogal e consoante de ligação: São os elementos que se 
interpõem aos vocábulos por necessidade de eufonia.

Exemplos
chaLeira, cafeZal.

Afixos
Os afixos são elementos que se acrescentam antes ou depois do 

radical de uma palavra para a formação de outra palavra. Dividem-
se em:

Prefixo: Partícula que se coloca antes do radical.
Exemplos
DISpor, EMpobrecer, DESorganizar.

Sufixo
Afixo que se coloca depois do radical.
Exemplos
contentaMENTO, reallDADE, enaltECER.
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Processos de formação das palavras
Composição: Formação de uma palavra nova por meio da 

junção de dois ou mais vocábulos primitivos. Temos:

Justaposição: Formação de palavra composta sem alteração na 
estrutura fonética das primitivas.

Exemplos
passa + tempo = passatempo
gira + sol = girassol

Aglutinação:  Formação de palavra composta com alteração da 
estrutura fonética das primitivas.

Exemplos
em + boa + hora = embora
vossa + merce = você

Derivação: 
Formação de uma nova palavra a partir de uma primitiva. 

Temos:

Prefixação: Formação de palavra derivada com acréscimo de 
um prefixo ao radical da primitiva.

Exemplos
CONter, INapto, DESleal.

Sufixação: Formação de palavra nova com acréscimo de um 
sufixo ao radical da primitiva.

Exemplos
cafezAL, meninINHa, loucaMENTE.

Parassíntese: Formação de palavra derivada com acréscimo de 
um prefixo e um sufixo ao radical da primitiva ao mesmo tempo.

Exemplos
EMtardECER, DESanimADO, ENgravidAR.

Derivação imprópria: Alteração da função de uma palavra 
primitiva.

Exemplo
Todos ficaram encantados com seu andar: verbo usado com 

valor de substantivo.

Derivação regressiva: Ocorre a alteração da estrutura fonética 
de uma palavra primitiva para a formação de uma derivada. Em 
geral de um verbo para substantivo ou vice-versa.

Exemplos
combater – o combate
chorar – o choro

Prefixos
Os prefixos existentes em Língua Portuguesa são divididos em: 

vernáculos, latinos e gregos.

Vernáculos: Prefixos latinos que sofreram modificações ou 
foram aportuguesados: a, além, ante, aquém, bem, des, em, entre, 
mal, menos, sem, sob, sobre, soto.

Nota-se o emprego desses prefixos em palavras como:  
abordar, além-mar, bem-aventurado, desleal, engarrafar, maldição, 
menosprezar, sem-cerimônia, sopé, sobpor, sobre-humano, etc.

Latinos: Prefixos que conservam até hoje a sua forma latina 
original:

a, ab, abs – afastamento: aversão, abjurar.
a, ad – aproximação, direção: amontoar.
ambi – dualidade: ambidestro.

bis, bin, bi – repetição, dualidade: bisneto, binário.
centum – cem: centúnviro, centuplicar, centígrado.
circum, circun, circu – em volta de: circumpolar, circunstante.
cis – aquem de: cisalpino, cisgangético.
com, con, co – companhia, concomitância: combater, 

contemporâneo.
contra – oposição, posição inferior: contradizer.
de – movimento de cima para baixo, origem, afastamento: 

decrescer, deportar.
des – negação, separação, ação contrária: desleal, desviar.
dis, di – movimento para diversas partes, ideia contrária: 

distrair, dimanar.
entre – situação intermediaria, reciprocidade: entrelinha, 

entrevista.
ex, es, e – movimento de dentro para fora, intensidade, 

privação, situação cessante: exportar, espalmar, ex-professor.
extra – fora de, além de, intensidade: extravasar, extraordinário.
im, in, i – movimento para dentro; ideia contraria: importar, 

ingrato.
inter – no meio de: intervocálico, intercalado.
intra – movimento para dentro: intravenoso, intrometer.
justa – perto de: justapor.
multi – pluralidade: multiforme.
ob, o – oposição: obstar, opor, obstáculo.
pene – quase: penúltimo, península.
per – movimento através de, acabamento de ação; ideia 

pejorativa: percorrer.
post, pos – posteridade: postergar, pospor.
pre – anterioridade: predizer, preclaro.
preter – anterioridade, para além: preterir, preternatural.
pro – movimento para diante, a favor de, em vez de: prosseguir, 

procurador, pronome.
re – movimento para trás, ação reflexiva, intensidade, repetição: 

regressar, revirar.
retro – movimento para trás: retroceder.
satis – bastante: satisdar.
sub, sob, so, sus – inferioridade: subdelegado, sobraçar, sopé.
subter – por baixo: subterfúgio.
super, supra – posição superior, excesso: super-homem, 

superpovoado.
trans, tras, tra, tres – para além de, excesso: transpor.
tris, três, tri – três vezes: trisavô, tresdobro.
ultra – para além de, intensidade: ultrapassar, ultrabelo.
uni – um: unânime, unicelular.

Grego: Os principais prefixos de origem grega são:
a, an – privação, negação: ápode, anarquia.
ana – inversão, parecença: anagrama, analogia.
anfi – duplicidade, de um e de outro lado: anfíbio, anfiteatro.
anti – oposição: antipatia, antagonista.
apo – afastamento: apólogo, apogeu.
arqui, arque, arce, arc – superioridade: arcebispo, arcanjo.
caco – mau: cacofonia.
cata – de cima para baixo: cataclismo, catalepsia.
deca – dez: decâmetro.
dia – através de, divisão: diáfano, diálogo.
dis – dualidade, mau: dissílabo, dispepsia.
en – sobre, dentro: encéfalo, energia.
endo – para dentro: endocarpo.
epi – por cima: epiderme, epígrafe.
eu – bom: eufonia, eugênia, eupepsia.
hecto – cem: hectômetro.
hemi – metade: hemistíquio, hemisfério.
hiper – superioridade: hipertensão, hipérbole.
hipo – inferioridade: hipoglosso, hipótese, hipotermia.
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homo – semelhança, identidade: homônimo.
meta – união, mudança, além de: metacarpo, metáfase.
míria – dez mil: miriâmetro.
mono – um: monóculo, monoculista.
neo – novo, moderno: neologismo, neolatino.
para – aproximação, oposição: paráfrase, paradoxo.
penta – cinco: pentágono.
peri – em volta de: perímetro.
poli – muitos: polígono, polimorfo.
pro – antes de: prótese, prólogo, profeta.
Sufixos
Os sufixos podem ser: nominais, verbais e adverbial.

Nominais
Coletivos: -aria, -ada, -edo, -al, -agem, -atro, -alha, -ama.
Aumentativos e diminutivos: -ão, -rão, -zão, -arrão, -aço, -astro, 

-az.
Agentes: -dor, -nte, -ário, -eiro, -ista.
Lugar: -ário, -douro, -eiro, -ório.
Estado: -eza, -idade, -ice, -ência, -ura, -ado, -ato.
Pátrios: -ense, -ista, -ano, -eiro, -ino, -io, -eno, -enho, -aico.
Origem, procedência: -estre, -este, -esco.

Verbais
Comuns: -ar, -er, -ir.
Frequentativos: -açar, -ejar, -escer, -tear, -itar.
Incoativos: -escer, -ejar, -itar.
Diminutivos: -inhar, -itar, -icar, -iscar.

Adverbial = há apenas um
MENTE: mecanicamente, felizmente etc.

CLASSES GRAMATICAIS
As palavras costumam ser divididas em classes, segundo suas 

funções e formas. Palavras que se apresentam sempre com a 
mesma forma chamam-se invariáveis; são variáveis, obviamente, 
as que apresentam flexão ou variação de forma.

Artigo
É a palavra que antecede os substantivos, de forma determinada 

(o, a, os, as) ou indeterminada (um, uma, uns, umas).

Classificação
Definidos: Determinam o substantivo de modo particular.
Ex.: Liguei para o advogado.

Indefinidos: Determinam o substantivo de modo geral.
Ex.: Liguei para um advogado.

Substantivo
É a palavra que nomeia o que existe, seja ele animado ou 

inanimado, real ou imaginário, concreto ou abstrato.

Classificação 
Concreto: Dá nome ao ser de natureza independente, real ou 

imaginário. 
Abstrato: Nomeia ação, estado, qualidade, sensação ou 

sentimento e todos os seres que não tem existência independente 
de outros. 

Comum: Dá nome ao ser genericamente, como pertencente a 
uma determinada classe.

Ex.: cavalo, menino, rio, cidade.
Próprio: Dá nome ao ser particularmente, dentro de uma 

espécie.

Ex.: Pedro, Terra, Pacífico, Belo Horizonte.

Primitivo: É o que deriva uma série de palavras de mesma 
família etimológica; não se origina de nenhum

outro nome.
Ex.: pedra, pobre.

Derivado: Origina-se de um primitivo.
Ex.: pedrada, pobreza.

Simples: Apresenta apenas um radical.
Ex.: pedra, tempo, roupa.

Composto: Apresenta mais de um radical.
Ex.: pedra-sabão, guarda-chuva.

Coletivo: Embora no singular, expressa pluralidade.
Ex.: enxame, cardume, frota

Adjetivo
Palavra que modifica um substantivo, dando-lhe uma qualidade.

Exemplo:
Cadeira confortável

Locução adjetiva
Expressão formada de preposição mais substantivo com valor e 

emprego de adjetivo. A preposição faz com que um substantivo se 
junte a outro para qualificá-lo:

menina (substantivo)      de sorte (substantivo)
    Menina de sorte
                 = sortuda (qualifica o substantivo)

Flexão do adjetivo - gênero
Uniformes: Uma forma única para ambos os gêneros.
Ex.: O livro comum – a receita comum

Biformes: Duas formas, para o masculino e outra para o 
feminino.

Ex.: homem mau – mulher má
Flexão do adjetivo - número
Adjetivos simples: plural seguindo as mesmas regras dos 

substantivos simples.
Ex.: menino gentil – meninos gentis

Adjetivos compostos: plural com a flexão do último elemento.
Ex.: líquido doce-amargo – líquidos doce-amargos

Observações
Havendo a ideia de cor no adjetivo composto, far-se-á o plural 

mediante a análise morfológica dos elementos do composto:

– se o último elemento do adjetivo composto for adjetivo, 
haverá apenas a flexão desse último elemento.

Ex.: tecido verde-claro – tecidos verde-claros

– se o último elemento do adjetivo composto for substantivo, 
o adjetivo fica invariável.

Ex.: terno amarelo-canário – ternos amarelo-canário

Exceção
– azul-marinho (invariável):
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carro azul-marinho – carros azul-marinho

Flexão do adjetivo -grau
Há dois graus: comparativo (indica se o ser é superior, inferior ou igual na qualificação) superlativo (uma qualidade é levada ao seu 

mais alto grau de intensidade).

Adjetivo
Comparativo de superioridade Superlativo absoluto

Analítico Sintético Analítico Sintético

Bom mais bom melhor muito bom ótimo

Mau mais mau pior muito mau péssimo

Grande mais grande maior muito grande máximo

Pequeno mais pequeno menor muito pequeno mínimo

Alto mais alto superior muito alto supremo

Baixo mais baixo inferior muito baixo ínfimo

Numeral
Palavra que exprime quantidade, ordem, fração e multiplicação, em relação ao substantivo.

Classificação
Numeral cardinal: indica quantidade.

Exemplos
duas casas
dez anos

Numeral ordinal: indica ordem.

Exemplos
segunda rua
quadragésimo lugar

Numeral fracionário: indica fração.

Exemplos
um quinto da população
dois terços de água

Numeral multiplicativo: indica multiplicação.

Exemplos
o dobro da bebida
o triplo da dose

Ordinal Cardinal Ordinal Cardinal

Um Primeiro Vinte Vigésimo

Dois Segundo Trinta Trigésimo

Três Terceiro Cinquenta Quinquagésimo

Quatro Quarto Sessenta Sexagésimo

Cinco Quinto Oitenta Octogésimo

Seis Sexto Cem Centésimo

Sete Sétimo Quinhentos Quingentésimo

Oito Oitavo Setecentos Setingentésimo

Nove Nono Novecentos Noningentésimo

Dez Décimo Mil Milésimo

Pronome
Palavra que designa os seres ou a eles se refere, indicando-os apenas como pessoas do discurso, isto é:
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O SISTEMA ESCOLAR BRASILEIRO SEGUNDO A LEGIS-
LAÇÃO ATUAL

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de-
senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e or-
ganizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do traba-
lho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti-

cas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-
candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensi-
no; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a 
variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispen-
sáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei 
nº 11.700, de 2008).

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tem-
po prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamen-
to, na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 
13.716, de 2018).

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associa-
ção comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 
poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa-
ção básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à es-

cola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público asse-

gurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos 
deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e modalida-
des de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser impu-
tada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensi-
no, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferen-
tes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
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Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no 
exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, me-
diante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de 
aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, 
seja vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a 
critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5º da 
Constituição Federal: (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela institui-
ção de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 1ºA prestação alternativa deverá observar os parâmetros cur-
riculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2ºO cumprimento das formas de prestação alternativa de que 
trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os efei-
tos, inclusive regularização do registro de frequência. (Incluído pela 
Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3ºAs instituições de ensino implementarão progressivamen-
te, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessá-
rias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo.(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 4ºO disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu-
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 
(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educa-
ção;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-gra-
duação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 10.870, 
de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delega-
das aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham insti-
tuições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na ofer-

ta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a 
ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma des-
sas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, in-
tegrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de en-
sino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, 
o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competên-
cias referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e pla-
nos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de en-

sino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em ou-
tros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena-
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mente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Fede-
ral à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sis-
tema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e finan-

ceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula es-

tabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada do-

cente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor ren-

dimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, 

se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimen-
to dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica 
da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada pela Lei 
nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 
sistemática (bullying), no âmbito das escolas;(Incluído pela Lei nº 
13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas.(Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias 
de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas.
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabe-

lecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo com 
as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escola-
res públicas de educação básica que os integram progressivos graus 
de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regulamen-
to)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa 

privada;(Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 

compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 

Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 

Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, res-

pectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educa-

ção infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu 
sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação 

infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela 

iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classi-

ficam-se nas seguintes categorias administrativas: (Regulamento)
(Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, man-
tidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III - comunitárias, na forma da lei.(Incluído pela Lei nº 13.868, 
de 2019)

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem qualificar-se como confessionais, 
atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas. (In-
cluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III 
do caput deste artigo podem ser certificadas como filantrópicas, na 
forma da lei.(Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fun-

damental e ensino médio;
II - educação superior.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o 
educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o 
exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no tra-
balho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries 
anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos 
de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na compe-
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tência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o re-
comendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se 
tratar de transferências entre estabelecimentos situados no País e 
no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades 
locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo 
sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas 
previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, 
será organizada de acordo com as seguintes regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o 
ensino fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mí-
nimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver; (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira 
do ensino fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveita-
mento, a série ou fase anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras 
escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante 
avaliação feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento 
e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou eta-
pa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 
ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por 
série, o regimento escolar pode admitir formas de progressão par-
cial, desde que preservada a sequência do currículo, observadas as 
normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de sé-
ries distintas, com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, 
para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros componen-
tes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes 
critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, 
com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e 
dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas 
finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com 
atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante ve-
rificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência 

paralelos ao período letivo, para os casos de baixo rendimento es-
colar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus 
regimentos;

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme o 
disposto no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de 
ensino, exigida a frequência mínima de setenta e cinco por cento do 
total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escola-
res, declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de 
conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do 
caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no ensino médio, 
para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de ensino ofe-
recer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais 
de carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017)

§ 2o Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação 
de jovens e adultos e de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do educando, conforme o inciso VI do art. 4o. (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsá-
veis alcançar relação adequada entre o número de alunos e o pro-
fessor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista 
das condições disponíveis e das características regionais e locais, 
estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo.

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino funda-
mental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser 
complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabeleci-
mento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas caracterís-
ticas regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, 
o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e 
política, especialmente do Brasil.

§ 2o O ensino da arte, especialmente em suas expressões re-
gionais, constituirá componente curricular obrigatório da educação 
básica. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, 
sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis ho-
ras; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em si-
tuação similar, estiver obrigado à prática da educação física; (Incluí-
do pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 
1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribui-

ções das diferentes culturas e etnias para a formação do povo bra-
sileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia.

§ 5o No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, 
será ofertada a língua inglesa. (Redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

§ 6o As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as lingua-
gens que constituirão o componente curricular de que trata o § 2o 
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.278, de 2016)

§ 7o A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sis-
temas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas trans-
versais de que trata o caput. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá com-
ponente curricular complementar integrado à proposta pedagógica 
da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) 
horas mensais. (Incluído pela Lei nº 13.006, de 2014)

§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção 
de todas as formas de violência contra a criança e o adolescente 
serão incluídos, como temas transversais, nos currículos escolares 
de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), ob-
servada a produção e distribuição de material didático adequado. 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 9º-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre 
os temas transversais de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 
13.666, de 2018)
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§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de cará-
ter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de 
aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação 
pelo Ministro de Estado da Educação. (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 
ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da 
história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei 
nº 11.645, de 2008).

§ 1o O conteúdo programático a que se refere este artigo in-
cluirá diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam 
a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos ét-
nicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e 
indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade 
nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econô-
mica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008).

§ 2o Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira 
e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de 
todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artís-
tica e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 
11.645, de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observa-
rão, ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à 
ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em 
cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas des-

portivas não-formais.
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, 

os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à sua 
adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, espe-
cialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 
necessidades e interesses dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calen-
dário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.
Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas 

e quilombolas será precedido de manifestação do órgão normati-
vo do respectivo sistema de ensino, que considerará a justificativa 
apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico 
do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar. (In-
cluído pela Lei nº 12.960, de 2014)

SEÇÃO II
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, 
tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 
5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e so-
cial, complementando a ação da família e da comunidade. (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três 

anos de idade;
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos 

de idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com 

as seguintes regras comuns: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desen-
volvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para 
o acesso ao ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013)

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distri-
buída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacio-
nal; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diá-
rias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-es-
colar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do 
total de horas; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - expedição de documentação que permita atestar os proces-
sos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Incluído pela 
Lei nº 12.796, de 2013)

SEÇÃO III
DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 
9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) 
anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, me-
diante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema po-
lítico, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta 
a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo 
em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação 
de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de so-
lidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a 
vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fun-
damental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por 
série podem adotar no ensino fundamental o regime de progres-
são continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-
-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilização de 
suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a 
distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em 
situações emergenciais.

§ 5o O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoria-
mente, conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos adoles-
centes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado. (Incluído 
pela Lei nº 11.525, de 2007).

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como 
tema transversal nos currículos do ensino fundamental. (Incluído 
pela Lei nº 12.472, de 2011).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte in-
tegrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, asse-
gurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 
quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, 
de 22.7.1997)
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 ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas em 
desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida entre 
doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excepcional-
mente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, em 
situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, devendo 
ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus direitos fun-
damentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a criança e o adoles-
cente têm direito à proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de 
políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvi-
mento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assistên-
cia material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os deve-
res da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos incom-
pletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos direito e 
deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensável 
à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. Não 
sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando fazem 
parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos filhos, 
não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de recursos 
materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou qual-
quer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas obri-
gações, a criança ou adolescente serão colocados em família substi-
tuta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao máxi-
mo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de prote-
ção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o Es-
tatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentaria para planos e programas de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade da 
criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamen-
to desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor, 
havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra alguma 
criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados ao 
Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos in-
completos são denominados atos infracionais passíveis de aplica-
ção de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
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Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas no 
estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e fre-
quência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de 
auxílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológi-
co ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja pas-
sível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da vítima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo cons-
cientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez que 
exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo durante o 
dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante re-
colhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extrema 
do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total da 
liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excepcional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dig-
nidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser imple-
mentadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contudo, o 
cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de inter-
nação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infracio-
nal, o representante do Ministério Público poderá conceder o per-
dão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendido 
às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, perso-
nalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medidas 
aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a progra-
ma de proteção a família, inclusão em programa de orientação a 
alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psicoló-
gico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveitamen-
to escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição da 
tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de parte 
da sociedade brasileira, que o considera excessivamente paterna-
lista em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e ado-
lescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada vez 
mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e edu-
car a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os sem 
nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como é 
utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilidades 
criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se de-
senvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade física, 
liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal respon-
sabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto da 
criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do que 
o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm impor-
tância fundamental no comportamento dos mesmos.1

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 

Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 altera 
o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o trâmite 
dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses de desti-
tuição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e disciplinar a 
entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara de Al-
meida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo
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Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de crian-

ças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, e que 
frequentemente são expostos a condutas profissionais não qualifi-
cadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para pessoas 
diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessariamente seu 
drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adotado 
por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamenta-
ção, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de riscos 
ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de ida-
de. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta pe-
diátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precocemente, 
por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que permitirá um 
melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penalização 
de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Dis-
trito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos crimes 
contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescentou ao 
ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em meio 
cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domésti-
co de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regu-
larização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resultou 
na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do traba-
lho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.2

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro II, 
capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também dos 
crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 

2 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem.(incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efe-
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignida-
de, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-

levância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-

cionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-

quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodu-
tivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e 
pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabele-
cimento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser pres-
tada também a gestantes e mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompa-
nhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do traba-
lho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 7o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e de-
senvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8o A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-
-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 
motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino competen-
te, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente.(Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores pro-
piciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1o Os profissionais das unidades primárias de saúde desen-
volverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao 
planejamento, à implementação e à avaliação de ações de pro-
moção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem prejuí-
zo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)
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Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado vol-
tadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o A criança e o adolescente com deficiência serão atendi-
dos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais 
de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àque-
les que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras 
tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou rea-
bilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente 
de crianças na primeira infância receberão formação específica e 
permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvi-
mento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclu-
sive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados in-
termediários, deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên-
cias legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1o As gestantes ou mães que manifestem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, 
sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluí-
do pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entra-
da, os serviços de assistência social em seu componente especia-
lizado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com 
suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede 
e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermida-
des que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas 
de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§ 1o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomen-
dados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e 
intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mu-
lher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e 
no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bu-
cal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o A criança com necessidade de cuidados odontológicos es-
peciais será atendida pelo Sistema Único de Saúde.(Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus pri-
meiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumen-
to construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consul-
ta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017)
(Vigência)

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de de-
senvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspec-
tos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abran-
gendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 
valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de 
medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os res-

ponsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de pro-
teção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
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UNIDADE ENTRE EDUCAR E CUIDAR NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

O EDUCAR E O CUIDAR NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Embora existam situações na qual o modelo antigo ainda ocor-

ra, que em determinados momentos há um responsável para cuidar 
e outro para educar, atualmente a discussão vai muito além des-
sa análise simplificada. Cuidar e educar, de acordo com as novas 
diretrizes, devem caminhar juntos. Percebe-se nos dias de hoje e 
apoiado nos paradigmas emergentes da complexidade (DEMO, 
2002; MORIN, 2002) e da visão sistêmica relacionada ao ser vivo 
(CAPRA, 2001; CAPRA, 2002; MATURANA & VARELA, 2001), o indi-
víduo como ser global, não fragmentado e não linear, em todos os 
momentos e em todas as situações, ou seja, cuidar e educar, con-
templando de forma democrática todas as diferenças e, ao mesmo 
tempo, a natureza complexa do indivíduo. Plenamente entendidas 
e aplicadas, cuidar e educar caminham simultaneamente e de ma-
neira indissociável, possibilitando que ambas as ações construam 
na totalidade, a identidade e a autonomia da criança. 

A ação conjunta dos educadores e demais membros da equi-
pe da instituição é essencial para garantir que o cuidar e o educar 
aconteçam de forma integrada. Essa atitude deve ser contemplada 
desde o planejamento educacional até a realização das atividades 
em si. 

Nesse constante fazer dentro da instituição educacional, há 
momentos em que uma ação pedagógica incisiva se faz necessária, 
pois o educador, em algumas situações, necessita cobrar dos pais 
e demais profissionais, atitudes que visam ao melhor desenvolvi-
mento da criança. Essa ação, por vezes, não é bem aceita. A família 
se sente invadida na sua intimidade, recusando-se a enxergar o que 
não dá mais para esconder e, nesse momento, o educador incomo-
dado com o descaso por parte da família, se pergunta: Afinal, quem 
cuida? Quem educa? 

Torna-se necessária uma parceria de todos para o bem-estar do 
educando. Cuidar e educar envolve estudo, dedicação, cooperação, 
cumplicidade e, principalmente, amor de todos os responsáveis 
pelo processo, que se mostra dinâmico e em constante evolução. 

Por outro lado, é imprescindível conhecer a natureza e as raí-
zes históricas da educação infantil, os desdobramentos da prática 
educacional nas instituições responsáveis e as influências que exer-
ceram e ainda exercem nas diretrizes pedagógicas dessa área. Além 
disso, há necessidade de caracterizar amplamente o conceito, a es-
pecificidade e as peculiaridades do cuidar e do educar no contexto 
contemporâneo da prática pedagógica, baseando-se nos autores 
que discutem essa questão e na legislação atual. 

HISTÓRICO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
As instituições de educação infantil nasceram na França, no 

século XVIII, em resposta à situação de pobreza, abandono e maus-
-tratos de crianças pequenas, cujos pais trabalhavam em fábricas, 
fundições e minas, criadas pela Revolução Industrial. Todavia, os 
objetivos e formas de tratar as crianças dos extratos sociais mais 
pobres da sociedade não eram consensuais. Setores da elite defen-
dia a ideia de que não seria bom para a sociedade como um todo, 
que se educasse as crianças pobres, era proposta a educação da 
ocupação e da piedade (OLIVEIRA, 1995). 

Durante muito tempo, as instituições infantis, incluindo as bra-
sileiras, organizavam seu espaço e sua rotina diária em função de 
ideias de assistência, de custódia e de higiene da criança. A década 
de 1980 passou por um momento de ampliação do debate a respei-
to das funções das instituições infantis para a sociedade moderna, 
que teve início com os movimentos populares dos anos 1970 (WA-
JSKOP, 1995). 

A partir desse período, as instituições passaram a ser pensadas 
e reivindicadas como lugar de educação e cuidados coletivos das 
crianças de zero a seis anos. 

A abertura política permitiu o reconhecimento social desses 
direitos manifestados pelos movimentos populares e por grupos 
organizados da sociedade civil. A Constituição de 1988 (art. 208, 
inciso IV), pela primeira vez na história do Brasil, definiu como di-
reito das crianças de zero a seis anos se idade e dever do Estado o 
atendimento à infância. 

Muitos fatos ocorreram de forma a influenciar essas mudanças: 
o desenvolvimento urbano, as reivindicações populares, o trabalho 
da mulher, a transformação das funções familiares, as ideias de in-
fância e as condições socioculturais para o desenvolvimento das 
crianças. 

Constituir-se em um equipamento só para pobres, principal-
mente no caso das instituições de educação infantil, financiadas ou 
mantidas pelo poder público, significou, em muitas situações, atuar 
de forma compensatória para sanar as supostas faltas e carências 
das crianças e de suas famílias. A tônica do trabalho institucional 
foi pautada por uma visão que estigmatizava a população de baixa 
renda. A concepção educacional era marcada por características as-
sistencialistas, sem considerar as questões de cidadania ligadas aos 
ideais de liberdade e igualdade. 

Modificar essa concepção de educação assistencialista signifi-
ca atentar para várias questões que vão além dos aspectos legais. 
Envolve, principalmente, assumir as especificidades da educação 
infantil e rever concepções sobre a infância, as relações entre clas-
ses sociais, as responsabilidades da sociedade e o papel do Estado 
diante de crianças pequenas. 

Embora haja um consenso sobre a necessidade de que a edu-
cação para as crianças pequenas deva promover a integração en-
tre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos e sociais da 
criança, considerando que esta é um ser completo e indivisível, as 
divergências estão exatamente no que se entende sobre o que seja 
trabalhar com cada um desses aspectos. 

Polêmicas sobre cuidar e educar, sobre o papel do afeto na re-
lação pedagógica e sobre educar para o desenvolvimento ou para o 
conhecimento, tem se constituído no pano de fundo sobre o qual se 
constroem as propostas em educação infantil. 

EDUCAR 
É de suma importância que as instituições de educação infan-

til incorporem de maneira integrada as funções de cuidar e edu-
car, não mais diferenciando, nem hierarquizando os profissionais 
e instituições que atuam com crianças pequenas ou àqueles que 
trabalham com as de mais idade. As novas funções da educação 
infantil devem estar associadas a padrões de qualidade. Essa qua-
lidade advém de concepções de desenvolvimento que consideram 
as crianças nos seus contextos sociais, ambientais, culturais e, mais 
concretamente, nas interações e práticas sociais que lhes fornecem 
elementos relacionados às mais diversas linguagens e ao contato 
com os mais variados conhecimentos para a construção da auto-
nomia. 

A instituição de educação infantil deve tornar acessível a todas 
as crianças que a frequentam, indiscriminadamente, elementos da 
cultura que enriquecem o seu desenvolvimento e inserção social. 
Cumpre um papel socializador, propiciando o desenvolvimento da 
identidade das crianças, por meio de aprendizagens diversificadas, 
realizadas em situações de interação (BRASIL, 1998, p. 23). 

Pode-se oferecer às crianças, condições para as aprendizagens 
que ocorrem nas brincadeiras e àquelas advindas de situações pe-
dagógicas intencionais ou aprendizagens orientadas pelos adultos. 
Contudo, e importante ressaltar que essas aprendizagens, de natu-
reza diversa, ocorrem de maneira integrada no processo de desen-
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volvimento infantil. Educar significa, portanto, propiciar situações 
de cuidados, brincadeiras e aprendizagens orientadas de forma 
integrada e que possam contribuir para o desenvolvimento das ca-
pacidades infantis de relação interpessoal, de ser e estar com os 
outros em uma atitude básica de aceitação, de respeito e confiança, 
e o acesso, pelas crianças aos conhecimentos mais amplos da reali-
dade social e cultural. 

Nesse processo, a educação infantil poderá auxiliar o desen-
volvimento das capacidades de apropriação e conhecimento das 
potencialidades corporais, afetivas, emocionais, estéticas e éticas, 
na perspectiva de contribuir para a formação de crianças felizes e 
saudáveis. 

O processo educativo é realizado de várias formas: na família, 
na rua, nos grupos sociais e, também, na instituição. Educar, nessa 
primeira etapa da vida, não pode ser confundido com cuidar, ainda 
que crianças (especialmente as de zero a 3 anos) necessitem de cui-
dados elementares para garantia da própria sobrevivência. O que 
deve permear a discussão não são os cuidados que as crianças de-
vem receber, mas o modo como elas devem recebê-los, já que se 
alimentar, assear-se, brincar, dormir, interagir são direitos inaliená-
veis à infância (GARCIA, 2001). 

Para educar, faz-se necessário que o educador crie situações 
significativas de aprendizagem, se quiser alcançar o desenvolvimen-
to de habilidades cognitivas, psicomotoras e socioafetivas, mas e, 
sobretudo, fundamental que a formação da criança seja vista como 
um ato inacabado, sempre sujeito a novas inserções, a novos re-
cuos, a novas tentativas. 

FORMAÇÃO DO EDUCADOR INFANTIL 
As funções do profissional de educação infantil estão passando 

por reformulações profundas. O que se esperava dele há algumas 
décadas, não corresponde mais aos dias atuais. Nessa perspectiva, 
os debates estão indicando a necessidade de uma formação mais 
abrangente e unificadora para educadores infantis e de uma rees-
truturação dos quadros de carreira que levem em consideração os 
conhecimentos já acumulados no exercício profissional, bem como 
possibilite a atualização profissional. 

A LDB (Lei de Diretrizes e Bases) dispõe, no título VI, art. 62:
A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á 

em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em 
universidades e institutos superiores de educação, admitida, como 
formação mínima para o magistério na educação infantil e nas qua-
tro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 
médio, na modalidade normal. 

Isso significa que as redes de ensino deverão colocar-se a tarefa 
de investir de maneira sistemática na capacitação e atualização per-
manente e em serviço de seus educadores, aproveitando as expe-
riências acumuladas daqueles que já vêm trabalhando com crianças 
há mais tempo e com qualidade. 

Nessa perspectiva, faz-se necessário que os profissionais, nas 
instituições de educação infantil, tenham ou venham a ter uma 
formação inicial sólida e consistente, acompanhada de adequada e 
permanente atualização em serviço. Assim, o diálogo, no interior da 
categoria, tanto quanto os investimentos na carreira e formação do 
profissional pelas redes de ensino, é, hoje, desafio presente, com 
vista à profissionalização do decente de educação infantil. 

O trabalho direto com as crianças pequenas exige que o edu-
cador tenha uma competência polivalente. Ser polivalente significa 
que ao educador cabe trabalhar com conteúdos de naturezas di-
versas que abrangem desde cuidados básicos essenciais até conhe-
cimentos específicos provenientes das diversas áreas do conheci-
mento. Este caráter polivalente demanda, por sua vez, uma forma-
ção bastante ampla e profissional que deve tornar-se, ele também, 
um aprendiz, refletindo constantemente sobre sua prática, deba-

tendo com seus pares, dialogando com as famílias e a comunidade 
e buscando informações necessárias para o trabalho que desenvol-
ve. São instrumentos essenciais para reflexão sobre a prática direta 
com as crianças a observação, o registro, o planejamento e a avalia-
ção (BRASIL, 1998, p. 41). 

Para que os projetos educativos das instituições possam, de 
fato, representar esse diálogo e debate constante, é preciso ter 
educadores que estejam comprometidos com a prática educacio-
nal, capazes de responder às demandas familiares e das crianças, 
assim como às questões específicas relativas aos cuidados e apren-
dizagens infantis. 

A formação do educador infantil deve estar baseada na con-
cepção de educação infantil. Deve buscar a superação da dicotomia 
educação / assistência, levando em conta o duplo objetivo da edu-
cação infantil de cuidar e educar. 

A formação deve ser entendida como direito do profissional, 
o que implica a indissociabilidade entre formação e profissionali-
zação. Diferentes níveis e estratégias de formação devem ser gera-
dores de profissionalização, tanto em termos de avanço na escola-
ridade, quanto no que se refere à progressão na carreira (GARCIA, 
2001). 

Para responder à diversidade de situações hoje existentes nas 
instituições infantis e à multiplicidade de profissionais que atuam 
na área, torna-se necessário elaborar e avaliar propostas diferen-
ciadas de formação. 

É necessário também aprofundar os estudos sobre especifici-
dades do trabalho com crianças de diferentes idades dentro da faixa 
etária de zero a 6 anos

VALORIZAÇÃO DE TODAS AS LINGUAGENS INFANTIS

Falar em múltiplas linguagens é falar em possibilitar o desen-
volvimento integral da criança. Através das múltiplas linguagens, a 
criança expressa, comunica, organiza, movimenta e imagina.

As crianças em seu terceiro e quarto ano de vida, gostam muito 
de brincar de faz-de-conta. É a linguagem do jogo simbólico que 
instiga sua imaginação, fantasia, vontade de descobrir e compreen-
der o mundo. 

Segundo Santos: Na brincadeira do faz-de-conta é onde a crian-
ça pode aprender muita coisa sobre o comportamento social. É re-
presentado o papel de mãe, pai, médico... que ela pode se colocar 
no lugar de outro, percebendo melhor cada papel que estes repre-
sentam na sociedade e , assim, compreender seu próprio compor-
tamento. (SANTOS, 1999, p .81-82). 

A literatura infantil também exerce um papel fundamental na 
Educação Infantil, estimulando a linguagem escrita, oral, visual, sim-
bólica(...). Além disso, a leitura de histórias para as crianças instiga 
a imaginação. “A leitura de histórias pode ser uma forma de brincar 
com palavras e figuras e é uma atividade imediatamente prazerosa 
para crianças e adultos, além de proporcionar uma rica fonte para a 
imaginação”. Porem antes de ler o livro para a sala o educador tem 
a obrigação de fazer a leitura previa do mesmo de modo a saber 
quais expressões faciais e tom de voz usar, com o objetivo único de 
estimular as crianças a se interarem com a historia e sentir o que 
realmente ela passa (alegria, raiva, medo, etc.) Trabalhar as múlti-
plas linguagens na Educação Infantil significa contribuir nos aspec-
tos cognitivos, psicomotores, afetivos e sociais. Profere respeito à 
motricidade infantil, à fala e à oralidade, à representação e a escrita.
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OS DIFERENTES RITMOS NA CONSTRUÇÃO DO CO-
NHECIMENTO

A Relação entre o Currículo e a Construção do Conhecimento 
Embora seja um dos elementos mais importantes, se não o 

mais importante da escola, o currículo ainda vem sendo encarado 
como um elemento de pouca relevância, no que diz respeito à prá-
tica educativa. A organização curricular norteia a prática educativa 
do professor, e embora não ofereça soluções prontas, deve priorizar 
a melhoria da qualidade de ensino. Para Teixeira (1976, p. 58), a 
escola tem de se fazer prática e ativa, e não passiva e expositiva, 
formadora e não formalista. Não será a instituição decorativa pre-
tensamente destinada á ilustração dos seus alunos, mas a casa que 
ensine a ganhar a vida e a participar inteligente e adequadamente 
da sociedade. 

O papel concebido à escola é muito diversificado e importante, 
pois este ambiente, além de atender às necessidades educacionais 
das crianças, deve garantir-lhes um lugar especial, oferecendo to-
das as condições necessárias ao seu aprendizado, além disso, pode 
também contribuir na formação de competências e habilidades 
consideradas essenciais para o desenvolvimento de sua criticidade. 

A estrutura e organização do currículo é muito importante para 
a aprendizagem da criança, uma vez que possibilita a promoção de 
meios que facilitam o processo de ensino, tendo em vista a reci-
procidade e a integridade da mesma com relação às atividades en-
volvidas. O problema é que na maioria das vezes os métodos e os 
conteúdos de ensino são pensados fora do ambiente escolar. 

Para Traldy (1984), um bom currículo escolar, é aquele que se 
fundamenta numa concepção de educação que: Pressupõe que o 
aluno seja sujeito de seu processo de aprendizagem; privilegia prin-
cipalmente o saber que deve ser produzido, sem relegar a segundo 
plano o saber que o aluno já possui; as atividades de currículo e 
ensino não são separadas da totalidade social e visam à transfor-
mação crítica e criativa do contexto escolar, e mais especificamente 
de sua forma de se organizar; essa transformação ocorre através 
do acirramento das contradições e da elaboração de propostas de 
ação, tendo em vista a superação das questões apresentadas pela 
prática pedagógica. 

A escolha dos conteúdos deve partir da realidade concreta do 
aluno, considerando desde a essência dos dados ao contexto em 
que está inserida a escola, dando mais ênfase à interação profes-
sor-aluno, valorizando a participação de ambos nas tomadas de 
decisões, promovendo a integração do conteúdo, selecionando-o 
conforme as necessidades das partes envolvidas. 

Há, porém, que se levantar fatores definitivos na construção 
do currículo, tal como podemos observar nas palavras de Moreira 
(1990, p. 49): No nível da teoria curricular, um interesse em contro-
le é claro quando as tarefas curriculares correspondem à a) defini-
ção dos elementos ou variáveis relevantes envolvidos no currículo; 
e b) criação de um sistema de tomada de decisões para o planeja-
mento curricular. 

Ao chegar à escola, a criança já traz de casa um conjunto de ha-
bilidades e competências que precisam ser desenvolvidas, e por sua 
vez, definidas pelo professor. Além de promover o desenvolvimen-
to dessas habilidades, o professor precisa aprender a interagir, per-
guntar e fazer bons questionamentos, sendo flexível para mudanças 
metodológicas que surgirem no decorrer de sua prática, em todas 
as áreas curriculares, fazendo com que o currículo se torne mais 
próximo da identidade do aluno. De acordo com Moreira (1990, p. 
54): “paralelamente às mudanças na vida social, a escola deveria 
transformar-se e organizar-se cientificamente de modo a compen-
sar os problemas da sociedade mais ampla e contribuir para o al-
cance de justiça social”. 

O aluno deve participar ativamente do processo de ensino rea-
lizado pela escola, sendo entendido não apenas como objeto, mas 
como sujeito da prática de ensino. O professor em consideração a 
individualidade de cada um, tendo em vista o contexto cada vez 
mais diversificado da sala de aula, no qual cada aluno possui carac-
terísticas distintas. 

Outro aspecto básico que merece destaque na organização 
curricular é a forma de como se avalia a aprendizagem do aluno. A 
avaliação deve estar incorporada ao currículo a partir do momento 
que se faz presente na sala de aula. São muitas as escolas que não 
permitem que haja uma melhoria nos métodos de avaliação, per-
manecendo conservadoras, embora vivamos em constantes trans-
formações. 

Traldy (1984) acrescenta que em uma proposta de educação 
transformadora e de currículo com um enfoque crítico, só se pode 
falar em um processo de avaliação que seja compatível com essa 
concepção de educação e de currículo. 

O processo de avaliação na sala de aula deve estar de acordo 
com as particularidades de cada sujeito presente em tal processo, 
respeitando as diferenças no currículo escolar, e, por sua vez, na 
sala de aula. Avaliar, não significa dar todo o conteúdo até o final do 
ano e cobrar o que foi ensinado, por meio de inúmeras provas, que 
acabam se tornando quase o único instrumento, termômetro a me-
dir o que os alunos e alunas aprenderam (OLIVEIRA, 2003). A partir 
dessa reflexão teórica, percebemos o currículo, como um parâme-
tro que norteia a prática educativa, o qual precisa ser planejado de 
acordo com a realidade de cada escola e dos sujeitos nela envolvi-
dos, e atualizado devido às constantes transformações sociais. 

Tem-se a educação como único meio digno capaz de fazer com 
que o indivíduo ascenda social e intelectualmente, através da pro-
dução de múltiplos conhecimentos que o levam à ação transforma-
dora de si e do mundo. É preciso pensar o currículo como algo que 
norteia a prática do professor na sala de aula, exigindo, entretanto, 
a consideração das competências anteriormente formadas pelos 
alunos, caso contrário, o seu ensino continuará a mesma coisa, sem 
inovações, sem estímulos, tornando assim, algo que faz bem, que 
promove transformação e desenvolve o senso crítico, em algo que 
não passe de um mero conteúdo. 

O professor, bem como toda a equipe que compõe a escola, 
deve criar um meio educacional adaptado às condições locais do 
aluno dentro e fora da escola. Isto favorece o envolvimento escola-
-aluno, promovendo um relacionamento capaz de ocasionar a iden-
tificação de ambas as partes, não somente no campo intelectual, 
mas também em reflexões sobre nós mesmos como seres huma-
nos. Mediante a isso, procurou-se nesse estudo, apresentar alguns 
dos muitos estudos e pesquisas que evidenciaram a importância do 
currículo como fator indispensável para o bom desenvolvimento da 
criança no processo educacional.1

Princípios epistemológicos do currículo
As discussões contemporâneas sobre as ciências abrem uma 

reflexão epistemológica que têm colocado em pauta o estatuto da 
ciência, a cientificidade das diferentes disciplinas e remetem ao 
currículo escolar. A Teoria do Currículo, como ciência humana, tem 
sido sensível a essas discussões. É recorrente a discussão em torno 
da crise dos paradigmas seja diante da impossibilidade do mecani-
cismo determinista clássico explicar eventos, ou os limites abrirem 
fundadas perspectivas para o presente e o futuro da humanidade. 

Sensibilizar-se às novas tendências epistemológicas e, ao mes-
mo tempo, manterse atento às suas contribuições para a Educação, 
supõe não perder de vista os avanços, mesmo contraditórios, que a 
teoria e a prática do Currículo têm realizado na história da escola no 
mundo contemporâneo. 

1 Fonte: www.editorarealize.com.br/www.educacaoinfantil.aix.com.br
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No universo científico, muitos autores abraçam a hipótese de 
que as ciências, e em particular, as ciências humanas, emergidas no 
século passado, estariam no limiar de um novo paradigma (SANTOS, 
1996; HELLER, SANTOS et al., 1999), compelidas pela convergência 
de uma nova compreensão da natureza e pelo estabelecimento de 
uma nova aliança, conforme anunciam Prigogine & Stengers (1979).
Estariam, definitivamente, inaugurando o advento do fim das certe-
zas (PRIGOGINE, 1996), ecos de uma substancial revolução em cur-
so no paradigma da física clássica, principalmente a concorrência 
da energia e da termodinâmica rivalizarem-se com o tema nuclear 
da gravitação mecânica determinista de Newton. Prigogine avalia 
os suportes da física clássica, traduzida na idéia de uma formulação 
definitiva das leis da física newtoniana: ela está baseada em uma 
concepção de que a natureza é inerte, equilibrada, submetida a um 
pequeno número de leis imutáveis, previsíveis, autômatas, na qual 
o homem é um estranho ao mundo que descreve, para propor o “ 
tempo de novas alianças, desde sempre firmadas, durante muito 
tempo, ignoradas, entre a história dos homens, de suas sociedades, 
de seus saberes, e a aventura exploradora da natureza”(PRIGOGINE 
& STENGERS, 1979 p. 226) em que o cientista se vê imerso no mun-
do que descreve, é parte dele, em “escuta poética” da natureza, 
agora, sem antigas e estáveis certezas, mas em comunicação encan-
tada com a natureza. 

Proposições cada vez mais presentes consideram que as ciên-
cias teriam chegado ao limiar de um a crise dos paradigmas do-
minantes e anunciam possíveis novos paradigmas emergentes. O 
ingresso em uma revolução científica contemporânea aponta que 
“o paradigma a emergir dela não pode ser apenas um paradigma 
científico (o paradigma de um conhecimento prudente), tem de ser 
também um paradigma social (o paradigma de uma vida decente)” 
(SANTOS, 1987, p. 37). A configuração de um novo paradigma é 
uma especulação a partir das muitas interrogações e dúvidas ma-
nifestadas por muitos cientistas contemporâneos que puseram em 
questão as teorias admitidas e a racionalidade que as presidiu, e 
abalaram os fundamentos da ciência paradigmática da natureza – a 
física. São muitas as correntes que postulam a emergência de uma 
nova racionalidade como suporte mais adequado ao avanço cientí-
fico, subvertendo crenças, métodos e paradigmas, e abalando con-
vicções nos diferentes domínios da vida contemporânea (HELLER et 
al., 1999). Essa conflagração teórica traria uma problemática inova-
dora à abordagem do currículo, ainda não captada suficientemente 
pelos estudos sobre as questões curriculares. 

Nesse texto, elegem-se algumas referências teóricas que se 
afirmam como crítica ao universo de crenças que sustentam o co-
nhecimento instituído e advogam um novo horizonte para a com-
preensão das ciências humanas e, por extensão, ao currículo. 

As ciências cognitivas constituem uma reunião de disciplinas 
(psicologia, filosofia, biologia, lingüística, informática e outras) que 
visam compreender as complexas atividades mentais humanas e o 
próprio cérebro. Comportam diversas fases evolutivas e estão em 
franca expansão. Podem-se extrair alguns eixos nucleares dessa co-
munhão de disciplinas científicas: a princípio surge como uma rea-
ção ao comportametalismo behaviorista que restringira a psicologia 
ao estímulo-resposta, desconhecendo os processos e condiciona-
mentos não observáveis. 

Na metade do século passado, o advento do computador e a 
capacidade de realizar tarefas, antes tidas como estritamente hu-
manas (memorizar, classificar, triar etc.), induziram acreditar que as 
atividades mentais têm um sistema lógico muito similar a um pro-
grama de informática (SIMON, 1969) e estruturas profundas, que 
presidem a linguagem humana, podem ser decodificadas e trans-
formadas em uma linguagem de máquina Isso suscitou, nos anos 
1950-80, questões a respeito dos automatismos do pensamento, da 
linguagem e do raciocínio, ou ainda, a transferência para máquina 

dos processos mecanicamente decifráveis de atividades cerebrais. 
A informática é uma referência fundamental nesse modelo compu-
tacional de tratamento de informações: crê-se possível decodificar 
e descrever todas atividades mentais por meio de programas infor-
máticos. A mente poderia ser considerada. assemelhada a um soft-
ware, tendo o cérebro como programa computacional que conjuga 
e manipula leis lógicas e elementos físicos. 

Uma segunda fase das ciências cognitivas está conexa com a 
neurociência e as descobertas dos mecanismos cerebrais dos anos 
1990, a “década do cérebro”: além de cartografar o cérebro, procu-
rou-se compreender os mecanismos que regem as operações men-
tais associadas a uma região cerebral específica e levantar ques-
tões em torno da associação entre uma área cerebral, os estados 
mentais e a consciência O impulso institucional dado pela fundação 
privada norte-americana Alfred P. Sloan e as incipientes pesquisas 
do MIT, propiciaram a criação da revista Cognitive science, em 1977.
Em 1979, a fundação de uma associação de cientistas, oriundos das 
áreas, filosofia, psicologia, lingüística, antropologia e inteligência 
artificial, deu uma fundamentação teórica ao que se cunhou como 
“paradigma cognitivo”. 

O objetivo das ciências cognitivas é alcançar uma compreen-
são extensiva da inteligência humana seja descrevendo, simulan-
do, reproduzindo as capacidades mentais – percepção, raciocínio, 
linguagem, ações – seja replicando e transferindo para máquina 
capacidades e ações extraídas dos processos lógicos comportamen-
tais humanos. A evolução e amplitude da temática, dificulta uma 
definição, uma vez que transita pela mecânica, biologia, filosofia, 
linguagem e outras ciências que se juntam, cada vez mais, na dis-
cussão da inteligência e consciência humana. Um campo em franca 
expansão refere-se à Inteligência Artificial - um domínio que procu-
ra representar na máquina os mecanismos do raciocínio e busca, 
mas outros campos da Inteligência Artifical (AI) tratam das redes 
neuronais e do conexismo com padrões computadorizados ou, ain-
da, campos ligados à biologia, à robótica e à informática, na ten-
tativa de construir vida, recorrendo aos processos historicamente 
considerados exclusivos de seres humanos. Um esforço que liga a 
tecnologia à imaginação, o manipulável à consciência, o conheci-
mento à fantasia. 

O grande alvo é tratar da consciência – campo que, como a cos-
mologia, quanto mais se avança, mais se descobre a incipiência dos 
estudos. Se as redes e sintonias 4 neuronais auxiliam a explicação 
da origem bio-fisiológica da consciência, o problema da consciência 
do sujeito enquanto a vivencia na sua experiência humana, perma-
nece um enigma provocador de novas investigações. 

As ciências cognitivas abrem um campo instigante de questões 
para a educação, em especial, para o currículo, revolucionando as 
possibilidades multiformes da educação e as possíveis inovações 
curriculares. Um panorama dos conhecimentos atuais e das des-
cobertas no domínio das ciências cognitivas, das pesquisas sobre 
o cérebro e os avanços da neurociência induzem muitos a crer no 
nascimento de uma nova ciência da aprendizagem. É expressivo o 
texto publicado, em 2007, pela Organização para a Cooperação e 
o Desenvolvimento Econômico. Fruto de um projeto originado em 
1999 sobre as ‘ciências da aprendizagem e a pesquisa sobre o cé-
rebro’, inspirado nas ciências cognitivas e neurociências, o Centro 
de Pesquisa e Inovação Educacional (CERI- Centre for Educational 
Research and Innovation) sugere que as descobertas sobre a plasti-
cidade do cérebro podem ser aplicadas às políticas e às práticas em 
matéria de educação e deixa entrever novas pistas para o ensino e 
novas possibilidades para o currículo, que abriram caminhos para 
um novo paradigma. (OCDE.CERI.2007). 

As ciências cognitivas, ou da cognição, como alguns preferem, 
ou, simplesmente, neurociências, não podem se constituir em um 
novo paradigma, seja pela incipiência dos estudos, seja pela ausên-
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cia de um corpo teórico elaborado, mas é perceptível que os avan-
ços já produzidos pelas pesquisas nessa área levantam questões 
que não podem ser ignoradas por aqueles que tratam do currículo 
escolar. 

A pós-modernidade é um termo genérico para uma ampla gama 
de autores que põem em questão os pressupostos da racionalidade 
moderna, sugerindo a superação de uma cosmovisão paradigmáti-
ca que dominou o pensamento centro-europeu e se estendeu como 
a concepção hegemônica do pensamento universal. O conceito, po-
rém, sofre uma proliferação de significados e metamorfoses que 
podem ser polarizadas entre aqueles que afirmam a ocorrência de 
mudanças substantivas nas concepções do conhecimento e os que 
consideram essa tendência um modismo volátil, sem consistência 
teórica definida. 

A pós-modernidade usada, inicialmente, com uma promiscui-
dade de sentidos, ganhou fortuna com a emergência de uma nova 
e indefinida percepção de ruptura, no após II Grande Guerra, po-
pularizando-se em Nova York, nos anos 1960, como crítica de jo-
vens artistas contra a cultura oficial, institucionalizada nos museus 
e academias, e tipificando uma vanguarda que exaltava a cultura 
de massa, os meios tecnológicos de difusão, como televisão, vídeo, 
computador. Transmigra dos Estados Unidos para Europa, via Paris e 
Frankfurt. O termo torna-se expressivo nos meios acadêmicos com 
o relatório de Lyotard sobre a condição pós-moderna (LYOTARD, 
1979) como crítica ao conhecimento e à racionalidade moderna, 
no seu caso, conjunturalmente condicionada pela polaridade ideo-
lógica militante da Guerra Fria da segunda metade do século XX. 
A partir daí ganhou foros de uma crítica à estética e aos modos de 
vida, em geral e, finalmente, uma crítica à sociedade capitalista, tor-
nando-se uma vexata quaestio acadêmica. 

Lyotard, em seu relatório, expõe a fratura entre a modernida-
de-pósmodernidade, o Ocidente-Oriente,a Europa-América e de-
nuncia o mito da idade moderna, calcado nas grandes meta-narrati-
vas, tais como, a dialética do espírito, a hermenêutica do sentido, a 
emancipação do sujeito racional ou trabalhador, o desenvolvimento 
da riqueza, acompanhada da libertação progressiva da humanidade 
pela ciência, e fundada na esperança de que a filosofia pode recom-
por tanto a unidade do saber quanto desenvolver um conhecimen-
to universalmente válido para todas as visões da história. A crítica 
ao discurso científico é sobretudo à sua onipotência ordenadora da 
realidade e sua apropriação por uma grei acadêmica profissionali-
zada que canonizou uma linguagem, viciou-se das meta-narrativas 
consagradas, legitimou a realidade descrita, colorida de adornos 
críticos, fixou os requisitos de aceitação da comunicação e compro-
meteu-se irremediavelmente com o poder. 

O termo difundiu-se como uma crítica à razão triunfante, à 
ciência onipotente, à representação ufanista de um mundo em 
progresso radioso e à cultura oficial estabelecida. Por extensão, o 
termo passou a significar a superação da “modernidade” no sentido 
weberiano, como uma crítica ao estilo característico de racionali-
zação iluminista e de organização social que emergiram na Europa 
a partir do século XVII, produzindo um desenvolvimento científico, 
artístico e político que, posteriormente, difundiu-se pelo mundo, 
como paradigma exemplar de vida humana. A crítica alcançou o 
conceito hegeliano de modernidade, aquela concepção epistemo-
lógica ocidental e profana do mundo, calcada nas ciências, na esté-
tica e nas teorias do direito e da moral, que passaram a se auto-va-
lidar por suas leis imanentes e auto-autenticáveis. 

O termo exprime, para alguns, como uma crítica ao conceito 
de racionalidade iluminista, enquanto discurso onisciente, orde-
nador infalível da realidade. É, também, genericamente invocado 
em oposição às pretensões totalizantes de universalidades teóricas 
e ao que consideram enclausuramentos totalitários da realidade,.

Tornou-se uma expressão crítica de racionalidades totalitárias e, 
com tal sentido, ingressa nos foros acadêmicos, via Paris, Frankfurt, 
Londres. 

Além de uma crítica à racionalidade onisciente e à infalibilidade 
científica, é, também, uma crítica ao sujeito tanto cartesiano quan-
to estruturalista. A crítica ao sujeito unitário e racional cartesiano 
enquanto é visto como um agente intelectual abstrato, livre, que 
estaria imune às circunstâncias históricas e culturais - um sujeito 
impregnado da subjetividade transcendental idealista, que tem sua 
força motriz na autoconsciência de sua razão e de sua liberdade 
que lhe garante conquistar certezas científicas perenes e absolutas. 
A crítica pretende desfazer essa concepção amparada em ma ra-
cionalidade puramente abstrata para insistir em sujeitos concretos, 
premidos por necessidades, preso por vínculos sociais e culturais, 
envolvidos pela força do desejo e com vínculos comprometedores 
com o poder. Para essa corrente, o refúgio em convicções definiti-
vas, em certezas universais, em verdades irrefutáveis é pretensão 
ilusória que deve ceder lugar ao caráter falível do conhecimento, 
ao saber particular e plural, quantas são as culturas e contextos, à 
busca sempre provisória de todo esforço científico. Essa crítica, ao 
menos na França, está centrada nas objeções à eliminação do sujei-
to, empreendida pelo estruturalismo. Lévi-Strauss, respaldado na 
lingüística de Saussure, descartara qualquer relevância do sujeito e 
os significados culturais que é capaz de criar, considerando-o como 
objeto falante, mero usuário de códigos e símbolos de estruturas 
pré-constituídas. A “morte ao sujeito” do estruturalismo é a afirma-
ção de que são as estruturas que organizam a ação e determinam as 
regras de ser e pensar. A contaminação do marxismo pelo estrutu-
ralismo esgotava as possibilidades mobilizadoras da ação e remetia 
o sujeito aos determinismos infra-estruturais economicistas. Contra 
esse estruturalismo a-histórico, sem sujeito, movimenta-se um con-
junto cambiante de autores, chamados, depois, pós-estruturalistas, 
e pelo prefixo, que foram associados à pós-modernidade, que re-
futam os argumentos estruturalistas em razão de seu exacerbado 
idealismo, sua lógica abstrata e sua incompreensão histórica da 
sociedade e repõem a relevância do sujeito, as vias pelas quais se 
torna um ser social e exaltam a exuberância dos fatos e particulari-
dades, que dão uma configuração especial à subjetividade. O movi-
mento pós-estruturalista afirma-se como crítica à relevância central 
da estrutura sob diversos matizes, na epistemologia, na linguagem, 
psicanálise, na sociedade capitalista em favor de uma concepção 
que afirma o surgimento de múltiplos núcleos de poder e focos de 
lutas ideológicas e políticas.

Um projeto de investigação de Habermas, nos anos 1980, tor-
nou-se um tema de pesquisa e debates com os críticos da raciona-
lidade moderna, para reconstruir o discurso filosófico da moder-
nidade (1990), Nessa obra, Habermas reconhece a atualidade do 
conteúdo normativo e das propostas emancipadoras da moderni-
dade e sua capacidade de desfazer as teias de dominação, e con-
sidera-o como um projeto ainda inacabado quanto às promessas 
iluministas de liberdade, de organização racional da vida social, de 
verdade justificada e universalidade da justiça. 

O movimento pós-moderno, nos anos 60, se afirmara nos 
meios artísticos novaiorquinos como uma crítica à arte conformis-
ta e conservadora, inculcada pelas instituições, museus e meios de 
comunicação oficiais. O termo pós exprimia, então, um movimento 
de vanguarda crítica às formas de reprodução e difusão de sons, 
movimentos e imagens. 

A pós-modernidade exprime, ainda, um sentimento difuso de 
transformação da vida social no Ocidente, com a emergência da he-
gemonia norte americana e com o sucesso do fordismo, da acumu-
lação capitalista, da difusão de novos modos de vida e do desloca-
mento da gravitação universal em torno do estilo de vida europeu. 
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